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Gabinete do Vereador JOSÉ MARINHO ZICA - PV

Exmo. Sr. Leonardo Diógenes Coelho

DD. Vice-Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-
MG.

do

JosMarinho
INDICAÇÃO Nº 06/2019. President:

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art.
157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após
deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja
encaminhado ofício a Exma. Senhora Ângela Guimarães da Cunha
Pereira Coordenadora Regional do DEER/MG para que tome a
seguinte providência:

Que seja efetuada a manutenção da estrada que liga o Trevo
do Taquaral até o Campinho no Município de Dores do Indaiá.

Justificativa:

Submetoà apreciação dos Nobres Edis a presente indicação,
tendo em vista que a manutenção da referida estrada é de
competência do Departamento de Edificações e Estradas de
Rodagem de Minas Gerais - DEER/MG.

Segundo informações dos produtores rurais daquela
localidade, a estrada encontrasse intransitável.

Assim, conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação
da presente, pelo que desde já agradeço.

Nestes termos pede-se deferimento.

Sala das Sessões Dácioto de Faria, 25 de março de 2019.
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